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COMISSÁO INTERGESTOR.ES BIPÂRTITE

SECRETARIA DE, RSTADO DA SAUDE DE RCI1AINIA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

OS COORDENADORES DA COMISSÀO INTERGESTORES

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos

Regimento Interno, e

Considerando a solicitação de alteração dÊl porte da Unidade

para UPA II, contemplada pelo lVinistério da Saúde para o lvlunicípio

3223/?013 - SMSA/PMBV de 11 de julho de 2013;

Considerando ccnsenso na 5a reuniâo oi'dinária da CIBIRR

RESOLUçÃO CrBlRR No 44

BIPARTITE, no uso de suas

dispositivos constantes do seu

de Pronto Atendirnento * UPA I

de Boa Vista, coniorrne Ofíctc::i:

realizada em 14 de agosto dP

RESOLVEM:

Art. 10 - Homologar a Resolução CIB/RR .Ad'referendo no 001/2013 de 22 Ce julho de 2013,

publicada no Diário Oficial do Estado/RR No 2075 DE 18 de julho de 2013, que Altera a modalidade

de Porte i para Porte II Ca Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h do município de Boa Vista/RR;

No da Proposta MODALtrDADE VALOR ElA PROPOSTA Data de ENDEREçO
Cadastro

13464636000113024 Porte LiPÁ II
Ccnstrução

Art,20
Estado- RR..

07|A5/2OL3 A./. N-8, s/n,
Dr. Silvio
Botelho

iltjlit-ti:Âíx) Nü DiÀRiit q:i:{ÇiÁ I

à!--o*t-. -.-.*Ll e à 3.. J -f.. ! *2

R$ 3. r0c,000,00

- Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publlcação no Diário Oflciai

do

MIGUEL ANGEI-O T, BRAN D 
. ELIA

Secretário de Estado da Saúde de ima-Ad juntc
Coordenador da CIB Roraima

Boa Vista (RR), 15 de agosto de 2013.

de Saúde Co
Alegre

COSEMS/RR
lvlunicípio de Alto



COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçÃO'AD REFERENDUM- NO OOL/ 2OL3

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Regimento Interno, e

Considerando a Portaria no 2.O48/GM, de A5/77/02, que dispõe sobre os Sistemas Estaduais
de Urgência e Emergência;

Considerando a Portaria n0 1.863/GM, de 291O9/03, que institui a Política Nacional de
Atenção às Urgências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as
competências das três esferas de gestão;

Considerando a Portaria GM/MS no 1864, de 29 de setembro de 2003, que instítui ü
componente pré-hospitâlar móvel da Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio Ca
implantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência do componente fundamental no
processo de regulação dos serviços de atenção à urgência;

Considerando a Portaria GM/MS No 1.020, de t3/O5/O9, que estabelece diretrizes para
implantação do componente pré-hospitalar fixo para organização de redes locorregionais de atenção
integral às urgências em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências.

Considerando a Portaria GM/MS No 2.820, de 28/1,t/2}ll, que dispõe sobre o incentivo
financeiril de investimento para o Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e c
conju to de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção às Urgências, em conformicjade com
a Política Nacional de Atenção às Urgências.

Considerando a Portaria GM/MS No 342, de 04/03/2073, que redefine as diretrizes p3ra
implantação do Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) e do conjunto de sêrviÇcs
de urgência 24 (vinte e quatro) horas não hospitaiares da Rede de Atenção às Urgências e
Emêrgências (RUE), em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe
sobre incentivo financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA 24h ampliadas
(UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de custeio mensal;

Considerando a Resolução CIBIRR no 38/09 ocorrida em 14 de julho de 2009, que ap!'ovcri a

implantação, no Estado de Roraima, das UPAS de Porte I no município de Boa Vista;

Considerando a solicitação de alteração de porte da Unidade de Pronto Atendimento - UPp,:

para UPA II, contemplada pelo Ministério da Saúde para o Município de Boa Vista, conforme Ofício nn

3223/2073 - SMSA/PMBV de 11 de julho de 2013.

RESOLVEM:

Art. 10 - Alterar de Porte I para Porte iI da Unidade de Pronto Atenciimento - UPA 241 do

mu nicípio de Boa Vista/RR ;

No da Proposta MODALIDADE VALOR DA PROPOSTA Data de
Cadastro

EN DE REçO

134646360001 13024

.x
Po{e UPA II
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R$ 3.100.000,00
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Av. N-8, s/n,
Dr. Silvio
Botelho
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Art, 20 - Esta resolução deverá ser apresentada em reunião ordinária da CIB/RR para

homologação do " Ad Referendum";

Art. 30 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data blicação no Diário

Oficial do Estado-RR.

de 2013.

LOPES
edo EM

Secretá rio Saúde pio de
Boa Vi

Adjunto
Coordenador da CIB Roraima

vista (RR), 12 de

ó de Estado da Saúdé de Roraima-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

oFtcto No.3223/2013 - SMSA/PMBV

A Sua Senhoria o Senhor,
ALEXANDRE SALOMÃO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Saúde

Boa Vista-RR, 1 1 de julho de 2013

Assunto: Emissão de ad-referendum

Sênhor Secretário,

Solicito a emissão de ad-referendum da Comissão lntergestora Bipartite
alterando o porte da Unidade de Pronto Atendimento - UPA, contemplada pelo Ministério da
Saúde para o municipio de Boa Vista - RR de UPA I para UPA ll.

Atenciosamente,

vrt- oo if», rs
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lvina Belüna Da Siha Sanchês I Engênheiro - Fms I Boa Mda,/RR I Perfs de Acêsso

. (/sistemas/sismob/listaAcessos.php) | ConÍigura es da Conta (/sidemas/sismob/frmcadadroPf.php) t Altêrar
Senha (/sistemadsismob/fmÁlterarsenha.php) | Sair (/s'demaídsrnob/logout.php)

Parecer T-cnico - UPA

Data de ltima atualiza o: 07/05/2013 :

lnform arrês do MunicÍpio

DADOS I\4UNIC PIO

M unic pio: BOA V ISTA UF; RR

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BOA VISTA Endere o: GENERAL PENHA

BRASIL

Bairro: SAO FRANCISCO CEP: 69305130

CNPJ: 13464636000136

DADOS PROPOSTA

P ro posta: 134ô46360001 13024 Valor da
Proposta: R$ 3.100.000,00

Area de
Abrang n cia:

Data de
cadastro: 07to5t2013

DADOS UNIDADE

Po rte U PAi Estabêlec imênto:

DOUTOR SILVIO
BOTELHO

Docum e ntos cadastrados pelo Munictpio

Munic pio:

Declara o da
cobêrtura da

Aten o B sica
Sa dê de, m
m nimo, 50%

(cirquênta por
ce ntô) da

popula ' o do
Munlc pio sede da
UPA 24h e ouando

êg ionalizada de
bdos os

munic pios quê
fizerem parte da

proposta ou
apresenb o de

termo de
comoromisso de

implairta o dessa
cobertura

Vis1Jalizar (,/sislemas,/propodasadindex.php/documentos/do\çrload/doflmento:89426)

Msualizar (,ísislemas/propoSâsadindex.php/documefltos/dov*tload/documento:88643)Fob do terreno

Fotc do brreno



Comoromisso
formalsubscrito

Visralizar (/sislemas/proposasas/index.php/documentos/dovnload/doc1Jmento:88641)

VisJalizar (lsistemas/proposlasas/index.php/documentos/domload/documênto;8945'1)

resoecti\E oêstor
de'prover a-UPA
24h com êquipe

horizonta I

Declara o do
gestor acêrca da
êxclusividadê de
aplica o dos

rêcul:)0s

Visualizar (lsidemas/proposlasaMndex.php/documentos/dou,flload/documento:8941 8)

fl na rEeiros i

I

rêpagsados pgla
ufl o paÍa

imDhnta o da
UPA 24h, com

garântia da
execu o desses

recursos_ para esb
Írm

Resolu o da

Visualizar (/siSemas,/proposlasas/indexphp/documentosldo$nload/documentoi89461 )

l

I

Secretaria de
Sa de estadual,

distrital ou
municipalcom a
desiom o do
cooriÍenador da
Coordena o da

Rede de Uro ncia.
coniormé a
Portaía n

2.048/GM/|VIS, de
5 de novembro de

MeJalizar U§*emas/propogasaúndex.php/documeírtôs/dounload/documênto:89458)

Visualizar (/si{emaípropo*asas,,index.php/documêntos/do$nload/documento:89444)

,ctuedas êm n vel
loco-rêgional com

todos os
comDonêntes da
RUÊ e, quando
hou\,er, com o

tra nsporE
sarat Íio

Fob do terreno ,.. .Y-i1:13:1fi::1T/g:t-""11:3-{119,:ylt-/.19::T.:l:Í9:Y!1{1"*I-i"i19,::1"?1.-vrqqrcs,Pr qPusc§áutr rueÀ.PrrPru(,çur )

Compromisso e
programa o da
implanta o da

Visualizar (rfsidemas,/propodasaslindex.php/documentoídosnload/documênto r88642)

Grades de
refer nciâ e

:ont'âreíer ncia



chssiíca o de
risco no

acolhimento dos
usu rios na UPA
24h dê acordo
com padr ês
naciorÉis e/ou
inbrnacionais
reconhêcidos

PhrpdeA o !

_ Regionaldê :

Aten b lntêoral s
Urg ncias o"u, na

sua aus nciâ,combromissô - - ..

tormâIOô §ãstor .. . . ''o"l'-l g:'o:-a:leropost:-:?Únl:x.php/documêntos/do\Ánloed/documênto:89469) 
.

de oue a nova
UPA'24h esbr

inse rida no citado
Plano, quando da
sua elabora o

' Visualiu r (/dCemas,lpropodasasfindexphp/documentoído\rÍlload/dooJmênto:99434) l

Declara o de
posse do terreno \Ísualizar (/§stemas/propodasas,,lndex.php/documentos/doxnload/documento:89480)

Declara o da
eÍst rria, na rea

dê cobertura da
UPA 24h, de
SAMU 192

lEbilitado ou, na
aus ncia desb,
.iPreserrta o de- termo dê
comDromisso de
imolarita o de

SAII U 192 derrtro
do prazo de

imphnta o da
,.. . .uPA 24.h . ..

. _.. 
visralizar (/sidemlvnrgoo{asa1in9.:* phrydo:!r:.lP:19-:Tloadidoculelto 8s4?ol

Fotografias cadastradas pelo Munictpio

Vêr (/si*emas/proposiasasy'inderphp/documentos/üe\ magern/documênto:88643)

tír*.

-

y€i: (/s*.9mgípro-posrasa{td,êIplrp{g9cffI"t*-"ltI#i|efçq9I..!!geSo.t

l

: %
Ver (/sidemas/propostasaJindex.php/documentos/vie\f,lmagem/documento:88ô42)



Am bientes cadastrados pelo Munictpio

Apoio Adminidrativo

Ambiente

Sanit rio

Sala de dire o

Sala de reuni es

Sala ad ministrati\ê/inform t ca-lco ntro le dê ponto, protocolo

Alqui\o m. gico J 6,00 6,00

1 4,00 4.00

Apoio Diagn stico ê Terapl utico

dê aplica

Laborat rio de processamenb (c mara escura)

i--

Sah de elêtrocardiog raÍia - ECG

Sala de coleta dê material

Apoio Tl cnico ê Log stico

rea rea
iQtd minima m xima j

/MêÍrôq) íÀrêJrôs\
ir Ambiente iQtd minima m xima j

,. (Metros) {Metros)
Sah de estar para funcion rios (m nimo 8 pessoas) 1 10,40 10149

Quart_ de plant o para fu!9!9n rigs 2 
-49100... . 19100'- Refe it rio para turcion rios 1 12,00 14,40 ,

,r ?^^ ?nnrea para íecep o, lavagem ê guarda dê carrinho(s) 1 3,00 3,00

AlmoxariÍado i 1 10,00 .12,00:
Copa de distibui o 1 1 13,20 '14,40

Sala de armazenamenio tempor rio de res duos s lidos 1 4,0O 4,00'

Íea exErna para embarque de carro fuÍEr rio (cobeÍta) I 2'l,OO 21,00

Sala de guarda.tempor ria de cad veres 1 9,00.... 9,90.

Sanit rios para tuncion rios 2 6,40 6,40

Vesti rio centrêlpara Íuncion rios (masculino e Íeminino) 2 15.00 15,00



rea de moniúramárúo dó processo de esbriliza o ( rea limpa) 1 2,OO 2pO
Sala de preparo e êsbriliza o ( rea Iimpa) 1 7,OO 7,OOSala de preparo e êsbriliza o ( rea Iimpa) 1 7,OO 7,00 .

s?.Fdef99e.p- ogliTpêzaesE!.d?deg-ypasyF( rearyj3) 1 7,oo Bool
rea de armazenagem e d istÍibui o dê materiais esterilizados e Íoupa 

"...- .... l!Tp, ( rea.timpa) . ' ó,uu Y,uu

Sala para equipamertos de gera o de energia el tica alternati\ra 1 23,00 23,00
rea para cêntElde gases (cilindros) 1 8,60 9,00.

rea de distribui o/dispensa o (farm cia) 1 4,OO 4,Oo

Sah para armazerEgem e conüole (CAF) í 14,00 16,g0, Sah para armazerEgem e contole (CAF) í 14,00 16,g0
Abrigo extêrrp de res duos de sa de (RSS) 3 3 lZi.,OO 1S,OO

AIêndimento Dê Urgt ncia

rea rea :

Ambiente etd minima m xima,
(Metros) (Metros).

rea para guarda de macas e cadêira de rodas I 4,00 4,OO,

rea externâ para desembarqr.E de ambul ncia (coberh) i 1 21 ,OO 21 ,OO .

Sala de higieniza o : 1 , 8,00 9,00
Sala de urg ncia e emerg ncia 1 'l 48,00 64,0064,00.

14,40 15,00 ,

9,60 10,00

6,00 6,00,

de enfêrmaoêm/seM os/árescri om dica 1 6

ãb".,r" o

rea rea, Ambiente , Qtd minima m xima
i (Metros) (Mêtros)

, Ambiente , etd minima O xima i

r : (Metros) (Mêtros).]

Posto de enÊrmagefiúprescri o m dica 1 6,00 7,0O

Salas de observa o coleüva 1 2 76,50 85,00

BaniEiro para paciente interrp - salas de obseMa o

Banheiro para pacienrte interno - qLlarto individualde curta dura o
Sala dê seru os

a

',2,
l--'I

I

.. .... ayerto.llqividua I de curta dula 2 .2q,Oq. ?o,Oq

Pronto Atêndimênto

. Dep 9!io 9.9 M?§rill 9e li1peza (DML) 4,4o .. e,0,9,

Sanit rio irdividrÉlpara portadores de rEcessidades especiais I 3,20 4,00
êâ^ir ri^ mâê^,,rilr^ /^^lô+n^\ ÔSanit rio mascdim (coletivo) 2 ' 1 12,00 12,00

Sala para exames indiÍerenciados : 4 40,00 48,00'
rea de recep o e espeEr para p blico/pacientes 1 1 48,00 60,00

Ambiente



Histmico de Parece r Trcnico

Autor CPF Data dê
cria o

ljata de
atualiza o

Situa o
J ustiÍicative

ANA
CRISTINA

NOGUEIRA
NUNES

51252503172 18/062013 181O6t2013 Dilig ncia

- Declârâ o da eÍst ncie, na
rêa de cobeÍtura da UPA

24h, de SAMU 192 habilitado
ou, na aus rrcia deste,
aprêsênta o de termo de
compromisso de impbnts o
de SAMU 192 dentro dô Drazo
de implanta o da UPA 24h.
- Grades dê refer ncia ê
contrareêr nciâ oactuadâs
em n vel loco-reqiona I co m
t dos os comporErtes da
RUE e, quando hoLrver, com o
tansDorb sanit rio
- Delíbera o da CIB
aprovando a coElru oda
UPA no munic oio
Outrosl

DepaÊamento de Aten oB sica- DAB

E-mail: qualiÍicaubs@saude.gov.br (mailto:qualifi caubs@saude.gov.br)
Desênwlvido pelo N cleo de Tecnologia da lnÍorma o - NTI

Mnist rio da Sa de/SAS/DAB-2012vers o 1.0

: tmprimir



COMISSÀO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

Rêsolução no 38/09

O COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do
seu Regimento InteÍno, e

Considerando ã Portaria MS n.o 1.020, de 13 de maio de 2009, que estabelece as
diretrizes para a implantação do componente pré-hospitalar fixo para a orgânização dã de
redes locorregionais de atençâo integral às urgências em conformidade com a Política
Nacional de Atenção à Urgência;Considerando a política nacional de humanização e suas
diretrizes relativas aos serviços de urgência;

Considerando as diretrizes operâcionais do Pacto pela Saúde, Pacto pela Vida e
Pacto em defesa do SUS e de Gestão conforme Portaria GM/MS no 399 de 22 de fevereiro
de 2006,

Considerando que o componente pré-hospitalar que é composto por Unidades de
Pronto Atendimento (UPA's) e Sala de Estabilização (SE's) irão compor a rede de atenção
tendo seu papel bem definido e não devendo em hipótese alguma ser substitutivo ou
concorrente da atenção primária;

RESOLVE:

Art. 10 - Fica aprovada a implantaÇão, no Estado de Roraima, das UPAs de Porte I e
SE nos municípios constantes no Anexo I e II desta Resolução;

Parágrafo único. A definiçãô dos municípios para implantação das UPAS Porte I e
Salas de Estabilização observou os critérios definidos na Portaria/GM/MS N.o 1020 de 2009,
os critérios epidemiológicos, o APVP e a mortalidade, o estágio de maturação da rede cie
Urgência e Emergência, as condições para implantação imediata do projeto e a condição de
abrangência microrregional, regional ou macrorregional;

Art. 20 - Definir que a Secretaria de Estado da Saúde de Roraima será a proponente
junto ao Ministério para implantação das UPA's e SE, nos municípios êstabelecidos no Art.
1o desta resolução;

Art. 3 o - O Recurso Federal destinado à implantação e custeio das unidades
estabelêcidas nesta resolução, devem ser transferidos do Fundo Nacional de Saúde para o
Fundo Estadual de Saúde, nos valores constantes no Anexo IIl desta i'esolução;

Art.40 - A implantação das UPA's e SE's será custeada com recursos Fêderal e
Estaduali

Art. 50 - O custeio das unidades de pronto atendimento UPA's e Salas de
Estabilizàção - SE's, será de forma tripartite, observados os valores estabelecidos na
Portaria MS n.o 1.020, de 13 de maio de 2009, Anexo IlI desta resolução;

Art. 60 - Esta resolução entrará em vigor a partir da datâ de sua publicação no
Diário Oficial do Estado.

SAMIR DE CASTRO HATEM
Secretário de Estado da Saúde
Coordenador da CIB Roraima

Boa Vista(RR), 14 de julho de 2009.

ROBSON RODRIGUES MANGUEIRA
Vice-Presidente do COSEMS/RR

PUBLICADA NO DúRIO OFICÍAL DO ESTADO DOE/RR N" 1106 DE 22IO7IO9



COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE

ANEXO I
RESOLUçÃO CrB No 3al2OO9

ANEXO II
RESOLUçÃO CrB No 38/2009

ANEXO III
RESOLUçÃO CrB No 38/2OO9

Especificação
Proieto

Município Abrãngência
(Municíoios Refêrenciados)

UPA porte I Boa Vista Boa Vista
Cantá
Bonfim
N orma nd ia
Uiramutã
Pacaraima
Amajarí
Alto alegre
Mucaiaí

UPA porte I Caracara í I ra cema
Caracaraí
São Luiz
São João da Baliza
caroebe
Rorainopolis

Especificação
Projeto

Município Abrangência
(Municípios Referenciados)

Sa la de Esta bilizacão Bonfim Bonfim ê Normandia
Sala de Estabilização São João da Baliza caroebe

Rorainópolis
São João da Baliza
São Luiz

Valores custeado da Saúde
Unidade Investimento

(R$)
Custeio

íR$) Mensal
UPA I R$1.40O.OOO,OO 100,ooo,oo

SE R$ 77.500,OO 35.OOO.OO

PUBLICADA NO DúRIO OFICIAI DO ESTADO _ DOE/RR N" 1106 DE 22IO7IO9


